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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2022 - ANÁLISE DE CURRÍCULOS 
SELEÇÃO PÚBLICA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, SECRETÁRIO DE ESCOLA E SERVENTE - CADASTRO RESERVA 

 
EDITAL Nº 005/2022  

ANÁLISE DE RECURSO – PONTUAÇÃO INICIAL 
 

 O Prefeito Municipal de Passa Sete, no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado da análise do recurso 
interposto pela candidata JEISE RUBERT para a função de SECRETÁRIO DE ESCOLA a que se refere o Edital de Processo Seletivo 
Simplificado nº 004/2022, a qual não assiste razão quanto ao argumento apresentado, pelo motivo de que para pontuar no quesito 
EXPERIÊNCIA COMPROVADA EM ATIVIDADES LIGADAS À FUNÇÃO, só será aceito/pontuado “Experiência comprovada em atividades 
ligadas às atribuições do respectivo cargo, conforme Anexo I – 10 (Secretário de escola) da Lei 1.292/2014”, e quadro de pontuação 
6.12.2 que consta no Edital 001, portanto o recurso apresentado pela candidata não será pontuado em razão do documento apresentado 
constar como “Cargo em Comissão de Encarregado do Setor Escolar” não especificando as atribuições desempenhadas. Diante dos fatos 
RATIFICO a pontuação inicial para o cargo de SECRETÁRIO DE ESCOLA publicada através do Edital 004/2022 do presente Processo 
Seletivo, conforme segue: 
 

Função: SECRETÁRIO DE ESCOLA - CADASTRO RESERVA 

Nº 
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Nome do Candidato 
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01 Angelica Puntel 10 15 0 25 0 0 0 0 0 0 0 0 25 

02 Luciana de Moraes 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

03 Maiquiele Júlia Moreira 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

04 Danielle Jahn 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
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05 Regiane Aparecida de Barros 10 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 10 

06 Schirlei de Moraes Pereira 0 0 0 0 0 02 0 02 0 0 0 0 02 

07 Angelita Tatiele Souza e Silva 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

08 Jeise Rubert 10 0 0 10 0 0 06 06 0 0 0 0 16 

09 Geneci Borges da Silva 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

10 Jacieli de Vargas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

11 Enaê Puntel Esperidião 10 0 0 10 04 0 0 04 0 0 0 0 14 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Passa Sete – RS, aos 16 dias do mês de maio de 2022. 
 
 
 
Registre-se e publique-se 
 
 
 
 
 

Fabiana Lopes     Mauricio Afonso Ruoso 
Secretária da Administração         Prefeito Municipal 

 
 

Publicado no mural e na página oficial do Município 

(www.passasete.rs.gov.br) em ____/____/______. 
____________________________ 

Servidor responsável 
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